
ATOS DO EXECUTIVO

ANO LVII        Cornélio Procópio, 5ª feira, 08 de Março de 2012            Nº 1874

LEI COMPLEMENTAR Nº 182/12

DATA: 29/02/12

SÚMULA: Inclui no perímetro urbano e autoriza o Executivo Munici-
pal a adquirir área de terras que especifica e dá outras providênci-
as.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir, por quais-
quer das formas de alienação, inclusive desapropriação, a área de
terras medindo 36,30 ha, de propriedade de PAULO GALAFASSI e
ESPOSA, destacada da área maior inscrita no CRI do 1º Ofício
desta Comarca sob a Matrícula nº 6.670, com as seguintes divisas
e confrontações:

“O referido imóvel é delimitado por um polígono irregular cuja demar-
cação se inicia no ponto 1, cravado na faixa de domínio da BR-369
a 30,00 metros do eixo da RODOVIA, situado no limite com PAULO
GALAFASSI - FAZENDA SANTA JOANA; seguindo com o azimute
de 156°08’lO” e a distância de 601,38 m chega-se ao ponto 2, con-
frontando neste trecho com o PAULO GALAFASSI - FAZENDA SAN-
TA JOANA ; seguindo com o azimute de 230°50’49" e a distância de
627,20 m chega-se ao ponto 3, confrontando neste trecho com o
IRINEU COSTA - FAZENDA SÃO FRANCISCO - MATRICULA 6.671 -
CODIGO INCRA - 712.078.009.440-1; seguindo com o azimute de
336°08’l0" e a distância de 600,00 m chega-se ao ponto B9V M
0690, cravado na faixa de domínio da BR-369 a 30,00 metros do
eixo da RODOVIA, confrontando neste trecho com o FAIXA, DE
DOMÍNIO - BR-369; seguindo com o azimute de 50°43‘32" e a distân-
cia 627,56 m chega-se ao ponto 1 ponto inicial da descrição deste
perímetro.”

Art. 2º - A aquisição do imóvel referido no artigo anterior terá por
finalidade a implantação de Parque Industrial.

Art. 3º - As despesas notariais e respectivos registros correrão
por conta do Município.

Art. 4º - Fica incluída no perímetro urbano a área descrita no art. 1º
desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de fevereiro de 2012.

Amin José Hannouche
Prefeito

Cláudio Trombini Bernardo
Procurador Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 183/12

DATA: 29/02/12

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a estabelecer com o
Governo do Estado do Paraná a gestão associada para a prestação,
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento
de Água e Esgoto Sanitário no Município de Cornélio Procópio.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte,

LEI COMPLEMENTAR:

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer com
o Governo do Estado do Paraná a gestão associada para a prestação,
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de abastecimento
de água e esgotamento sanitário, integrado pelas infra-estruturas, ins-
talações operacionais e serviços de seu território, em conformidade
com o disposto no art. 241 da Constituição Federal; artigos 14, 87, XVIII
e 256 da Constituição Estadual; art. 13 da Lei Federal 11.107, de 6 de
abril de 2005; art. 2°, VIII, IX e segs. do Decreto Federal 6.017, de 17 de
janeiro de 2007; art. 3, II e seguintes da Lei Federal 11.445, de 5 de
janeiro de 2007; art. 2°, IX do Decreto Federal 7.217, de 22 de junho de
2010; art. 24, XXVI da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; e art.
40 e segs. da Lei Estadual 16.242, de 13 de outubro de 2009, por
Convênio de Cooperação com prazo de vigência de trinta (30) anos a
contar da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do
Chefe do Poder Executivo Municipal.

§ 1°- A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, compreendendo a captação, adução de água
bruta, produção de água para abastecimento (tratamento), sua
reservação,  distribuição (adução) de água tratada, operação, conser-
vação, manutenção de redes, incluindo as ligações prediais e os instru-
mentos de medição, coleta, remoção, tratamento e disposição final de
esgotos no Município será exercida por meio de delegação dos
convenentes, na forma de Contrato de Programa, com exclusividade
pela Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, sociedade de
economia mista, criada pela Lei Estadual 4.684 de 23 de janeiro de 1963,
alterada pelas Leis Estaduais 4.878, de 19 de junho de 1964 e 12.403, de
30, de dezembro de 1998, em conformidade com seu Estatuto Social e
Leis Federais 11.445/2007, 11.107/2005, 8.666/1993 e 8.987/1995; De-
cretos Federais 6.017/2007 e 7.217/2010; Lei Estadual 16.242/2009;
Decreto Estadual 7.878/2010 e na Lei Orgânica Municipal, observado o
regime de prestação regionalizada, na forma da legislação estadual e
em substituição ao Contrato de Concessão 157/76 que será extinto por
acordo entre as partes, nos termos desta Lei e do novo Contrato.

§ 2°- A gestão associada com o Estado para o exercício das funções de
regulação e f iscalização dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário no Município de Cornélio Procópio será exercida
por meio de delegação, na forma de Convênio de Cooperação, pelo
Instituto das Águas do Paraná, criado pela Lei Estadual 16.242/2009 e
regulamentado pelo Decreto Estadual 7.878/2010 ou por qualquer outra
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entidade estadual que vier a ser criada para este fim, na forma da
lei, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 3°- No caso de criação de outra entidade reguladora estadual para
os serviços de saneamento básico, a regulação e a fiscalização
dos serviços já ficam delegadas ao Estado do Paraná que poderá
exercê-las pela nova entidade criada, nos termos do parágrafo
anterior, devendo para tanto ser firmado termo aditivo ao Convênio
de Cooperação e ao Contrato de Programa em vigor, a fim de con-
templar as alterações necessárias.

Art. 2°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Contrato de Programa com a Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR pelo prazo de trinta (30) anos a contar da data
da sua assinatura, prorrogável por igual período a critério do Chefe
do Poder Executivo Municipal para a prestação dos serviços previs-
ta no art. 1° desta Lei.

Art. 3°- Os serviços públicos de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário serão prestados com base nos seguintes princípios
fundamentais:

I- universalização do acesso;

II- gestão integrada das atividades e infra-estruturas necessárias
ao abastecimento de água e à coleta e destinação final adequada de
esgotos sanitários;

III- adoção de métodos, técnicas e processos que, sempre que
possível, considerem as peculiaridades locais e regionais;

IV- articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regio-
nal, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de
proteção ambiental, de recursos hídricos, de promoção da saúde e
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da
qualidade de vida, para as quais o abastecimento de água e o esgo-
tamento sanitário sejam fator determinante;

V- eficiência e sustentabilidade econômica;

VI- utilização de tecnologias apropriadas, considerando a capaci-
dade de pagamento dos usuários e a adoção de soluções graduais
e progressivas;

VII- transparência das ações, baseada em sistemas de informa-
ções;

VIII- segurança, urbanidade, qualidade e regularidade;

IX- integração das infra-estruturas e serviços com a gestão eficien-
te dos recursos hídricos;

X- proteção do meio ambiente

CAPITULO II

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Seção I - Da delegação dos serviços

Art. 4°- Para atender ao disposto no art. 2°, visando o interesse
público, a eficiência, a eficácia, a sustentabilidade e o equilíbrio
econômico e financeiro dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, o Município de Cornélio Procópio delegará a
sua prestação com exclusividade à Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR, por meio de Contrato de Programa, autorizado
por Convênio de Cooperação a ser firmado com o Estado do Paraná,
nos termos do art. 1° desta Lei, observado o regime de prestação
regionalizada, na forma da lei.

§1°- O prazo de vigência do Contrato de Programa será de trinta

(30) anos, a contar da data de sua assinatura, prorrogável por igual
período, a critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante
termo aditivo.

§2°- A delegação a que se refere este artigo abrange toda a área urbana
do Município de Cornélio Procópio, em regime de exclusividade, podendo
ser alterada, de comum acordo entre as partes, mediante revisão e
aditivo contratual, preservado o equilíbrio econômico e financeiro da
prestação dos serviços contratados.

§3°- As áreas do Município de Cornélio Procópio não integrantes da área
objeto da delegação permanecem sob responsabilidade do Município e
só poderão ser transferidas para a Companhia de Saneamento do Paraná
— SANEPAR se forem elevadas à condição de distrito e desde que haja
viabilidade técnica e condições financeiras de prestar os serviços.

§4°- As áreas remanescentes podem ainda ser objeto de prestação de
serviço em regime de parceria entre a Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR e o Município de Cornélio Procópio e/ou organiza-
ções comunitárias locais, consoante previsão do Contrato de Programa
a ser firmado.

§5°- A Companhia de Saneamento do Paraná -SANEPAR sempre terá
prioridade em caso de delegação da prestação dos serviços a que se
referem os §§ 3° e 4° e só poderá ser preterida se ela manifestar
expressamente o desinteresse na operação destes.

Art. 5°- A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR poderá
realizar os serviços de que trata a presente Lei, diretamente ou por
terceiros autorizados por ela, entidades públicas ou privadas, na forma
da lei.

Seção II— Dos bens e direitos

Art. 6°- O Estado do Paraná, através da Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR fica autorizado a instaurar os procedimentos neces-
sários a promover, na forma da legislação vigente, desapropriação por
utilidade pública e estabelecer servidão de bens ou direitos necessários
à operação e expansão dos serviços contratados no Município de Cornélio
Procópio, respondendo pelas indenizações cabíveis, sendo que, por
acordo, o Município poderá arcar com este ônus.

§1°- O Poder Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada
da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR declarará previa-
mente por Decreto a utilidade pública para fins de desapropriação ou de
instituição de servidão administrativa dos bens imóveis ou direitos ne-
cessários à implantação ou ampliação dos sistemas de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário, de acordo com os projetos corres-
pondentes.

§2°- Caso o Poder Executivo Municipal se recuse ou se omita com rela-
ção à obrigação contida no parágrafo anterior, a utilidade pública nele
referida poderá ser decretada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual.

§3°- Para a realização dos serviços prestados com base nesta Lei, fica
a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR autorizada a utilizar,
sem nenhum ônus, os terrenos de domínio público municipal e neles
estabelecer servidões através de estradas, caminhos e vias públicas,
na forma da lei específica.

Art. 7°- Durante o prazo da delegação e na sua área de abrangência, o
parcelamento do solo sob a forma de loteamento ou desmembramento,
ou a criação de condomínios, somente serão autorizados pelo Poder
Executivo, desde que incluam as redes de água e esgotos executadas
pelos empreendedores, com os projetos previamente aprovados pela
Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR.

Parágrafo único. O proprietário do parcelamento do solo urbano em
quaisquer de suas formas, transferirá sem nenhum ônus à Companhia
de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as redes de água e de esgotos
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implantadas nos empreendimentos, bens estes não indenizáveis
pelo Município de Cornélio Procópio em caso de reversão do
patrimônio.

Art. 8°- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a transferir sem
nenhum ônus à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR,
os bens de propriedade do Município de Cornélio Procópio, neces-
sários à ampliação dos sistemas de água e esgotos prestados atra-
vés do Contrato de Programa que será firmado.

Parágrafo único. Também está autorizado o Chefe do Poder Exe-
cutivo a transferir a operação dos distritos ou sistemas individuais
previstos no §3° do art. 4° desta Lei, inclusive com a doação dos
bens necessários para a prestação dos serviços, mediante Termo
Aditivo ao Contrato de Programa que será firmado.

Art. 9º- O Município de Cornélio Procópio reconhece que os bens e
direitos vinculados aos serviços existentes até a data da publicação
desta Lei são de propriedade da Companhia de Saneamento do
Paraná - SANEPAR e estão registrados no seu ativo imobilizado.

Parágrafo único. O valor do imobilizado técnico e dos financiamen-
tos e empréstimos previstos na contabilidade da Companhia de Sa-
neamento do Paraná — SANEPAR referentes ao contrato anterior
(Contrato de Concessão 157/76, de 29/6/1976, passarão a integrar
o Contrato de Programa firmado para efeito de amortização, depre-
ciação e indenização futura.

Seção III - Das tarifas

Art. 10- Os serviços públicos de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário terão a sustentabilidade econômico-financeira as-
segurada mediante os recursos obtidos com a cobrança de tarifas
pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, cuja institui-
ção observará a Lei Federal 11.445/2007, o Decreto Federal 7.217/
2010, a Lei Estadual 16.242/2009, o Decreto Estadual 7.878/2010 e
demais leis e regulamentos que disciplinam especificamente a maté-
ria, observadas as seguintes diretrizes:

I- subsídio cruzado entre os sistemas;

II- devida remuneração do capital investido pela Companhia de Sa-
neamento do Paraná — SANEPAR, os custos de operação e de
manutenção, as quotas de depreciação, provisão para devedores,
amortizações de despesas, o melhoramento da qualidade do servi-
ço prestado e a garantia da manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato de Programa;

III- prioridade para atendimento das funções essenciais relaciona-
das à saúde;

IV- ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda
aos serviços;

V- geração dos recursos necessários para realização dos investi-
mentos, objetivando o cumprimento das metas e objetivos dos servi-
ços;

VI- estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatí-
veis com os níveis exigidos de qualidade, continuidade e segurança
na prestação dos serviços;

VII- inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;

VIII- incentivo à eficiência do prestador do serviço.

Art. 11- A tarifa dos serviços prestados pela Companhia de Sanea-
mento do Paraná — SANEPAR, seus reajustes, revisão ou modifica-
ção será fixada pelo Chefe do Poder Executivo Estadual ou por
órgão ou entidade estatal que venha a substituí-lo na forma Lei,
mediante proposta encaminhada pela entidade reguladora estadual
competente, nos termos da legislação que a instituiu (atualmente art.
43 da Lei 16.242/2009).

§1°- O cálculo do valor da tarifa terá por base a planilha de custos
dos serviços aprovada pelo Conselho de Administração da Compa-
nhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, apreciada pela entida-
de reguladora estadual competente, sendo posteriormente apre-
sentada ao Chefe do Poder Executivo Estadual.

§2°- A revisão das tarifas poderá ser periódica ou sempre que se veri-
ficar a ocorrência de fato superveniente extraordinário não previsto no
contrato, tais como acréscimo nos custos dos serviços, criação ou
alteração de quaisquer tributos ou encargos legais ou outro qualquer
que, após a homologação da tarifa ou de seu reajuste, venha a provocar
o desequilíbrio econômico- financeiro do contrato.

§3°- Para cobrança da tarifa dos serviços adota-se a estrutura tarifária
e a tabela de prestação de serviços vigentes, conforme os Decretos
Estaduais 3.926/1988 e 495/2011 e anexos ou por outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substituí-los, sucedê-los
ou complementá-los.

§4°- Para a garantia do estabelecido no presente artigo, adotar-se-á um
índice de reajuste de preços que reflita a recomposição inflacionaria dos
preços dos serviços prestados pela Companhia de Saneamento do
Paraná — SANEPAR, devidamente demonstrado na planilha de cálculo
referida no §1° deste artigo.

Art. 12- Os serviços adicionais, complementares ou específicos pres-
tados pela Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR serão
remunerados de acordo com sua Tabela de Preços de Serviços, fixada
nos termos do Decreto Estadual 3.926/1.988 ou de outro dispositivo
editado por autoridade competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou
complementá-lo.

Art. 13- As tarifas poderão ser diferenciadas em função das caracte-
rísticas técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento
aos distintos segmentos de usuários (categorias e economias), bem
como no estabelecimento de faixas progressivas de consumo (tarifa
progressiva), nos termos dos Decretos Estaduais 3.926/1988 e 495/
2011, ou de outro dispositivo editado por autoridade competente que
venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.

§1°- Para as tarifas de água, de esgoto e de serviços, permanecem em
vigor os atuais critérios e preços constantes da tabela da Companhia de
Saneamento do Paraná — SANEPAR e na de preços anexa ao Decreto
Estadual 495/2011, ou de outro dispositivo editado por autoridade com-
petente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.

§2°- A tarifa mínima será de pelo menos dez metros cúbicos (10 m3)
mensais de consumo de água por economia da categoria de usuário.

§3°- A tarifa de esgoto será fixada com base em percentual da tarifa de
água, o qual será fixado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual no
mesmo dispositivo que define o valor das tarifas, percentual este que
nunca será inferior a oitenta por cento (80%).

§4°- A concessionária praticará tarifa diferenciada para a população de
baixa renda, com base nos critérios para a caracterização de famílias
de baixa renda definidos pelo Decreto Estadual 2.460/2004 ou por outro
dispositivo editado por autoridade competente que venha substituí-lo,
sucedê-lo ou complementá-lo.

§5º- Em situação crítica de escassez motivada por estiagem, contamina-
ção de recursos hídricos ou outro fato extraordinário que obrigue a
adoção de racionamento ou redução de produção a níveis não compa-
tíveis com o sistema, além das medidas previstas no Decreto Estadual
3.926/1988 e demais normas regulamentadoras, poderá ser adotada
tarifa especial de contingência, com o objetivo de restringir o consumo e
cobrir eventuais custos adicionais, garantindo o equilíbrio econômico-
financeiro da prestação dos serviços contratados.

§6°- O consumo verificado nas ligações de instalações públicas munici-
pais será tarifado com bonificação de cinqüenta por cento (50%) sobre
a tarifa normal, conforme regulamentação prevista em contrato especial
de consumo a ser firmado entre o Município de Cornélio Procópio e a
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, no qual, para fins de
evitar desperdício de água, haverá expressa previsão de que a
bonificação está limitada a média histórica de consumo mensal do Muni-
cípio de Cornélio Procópio (últimos doze meses anteriores a data de
assinatura do contrato), sendo o volume excedente a média, faturado
pela tabela normal de tarifa, bonificação esta que está condicionada ao
pagamento pontual das respectivas contas.

§7º- O Município de Cornélio Procópio deverá prever em seu orçamento
os pagamentos das tarifas devidas por seus entes, banheiros, fontes,
torneiras públicas e ramais de esgotos sanitários utilizados ou de sua
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responsabilidade.

§8°- O Município de Cornélio Procópio é responsável pelo pagamen-
to da tarifa relativa ao consumo registrado nos hidrantes localizados
em área pública, a qual será faturada nos mesmos termos do §6°.

§9º- A responsabilidade pelas dividas decorrentes dos serviços
prestados pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR é
do proprietário do imóvel matriculado junto a SANEPAR, em especial
quando não houver pagamento por parte de inquilinos.

Art. 14- As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo
os reajustes e as revisões ser tornados públicos com antecedência
mínima de trinta (30) dias com relação à sua aplicação.

Art. 15- É vedado à Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR
conceder isenção de tarifas e custo de seus serviços, consoante
legislação estadual correlata.

Seção IV - Das interrupções

Art. 16- Além das situações previstas no Decreto Estadual 3.926/
1.988 e demais normas regulamentares, os serviços prestados pela
Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR poderão ser
interrompidos pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I- situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e
bens, especialmente as que coloquem em risco a saúde da popula-
ção ou de trabalhadores dos serviços de saneamento básico;

II- necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de
qualquer natureza nos sistemas;

III- negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de
medição de água consumida, inclusive nos casos de fonte alterna-
tiva, após ter sido previamente avisado a respeito;

IV- instalação de qualquer dispositivo, inclusive aparelho eliminador
de ar, na rede pública que vai até o cavalete (incluído este), após ter
sido notificado para retirá-lo;

V- manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra
instalação do prestador, por parte do usuário; e

VI- inadimplemento do usuário no pagamento das tarifas, após pré-
vio aviso, sujeitando-se o inadimplente às sanções previstas no
Regulamento dos Serviços Prestados pela SANEPAR (Decreto Esta-
dual 3.926/1988) ou em outro dispositivo editado por autoridade
competente que venha substituí-lo, sucedê-lo ou complementá-lo.

Seção V - Das ligações

Art. 17- È obrigatória a ligação de água e esgotamento sanitário em
todos os imóveis com edificações no território do Município de Cornélio
Procópio, em que o serviço estiver disponível e por isso sujeito ao
pagamento de tarifa pelo serviço posto à disposição, mesmo que
ainda não esteja efetivada a ligação, que é de responsabilidade do
usuário.

§1°- Decorridos noventa (90) dias da primeira notificação da Com-
panhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR para que o usuário
efetue a ligação na rede de distribuição de água ou na rede coletora
de esgotos disponível, independentemente de outras sanções cabí-
veis, o usuário é responsável pelo pagamento da respectiva tarifa
para a concessionária.

§2°- A Vigilância Sanitária Municipal, por solicitação da Companhia
de Saneamento do Paraná — SANEPAR exercerá seu poder de
polícia e notificará o proprietário ou morador do imóvel objetivando o
cumprimento do disposto no caput deste artigo e no Decreto Federal
7.217/2010 e Decreto Estadual 5.711/2002, sob pena das medidas
administrativas correlatas.

§3º- Para assegurar a exclusividade concedida por esta Lei, o Con-
trato de Programa disporá sobre o embargo do funcionamento de
poços artesianos freáticos e cisternas existentes.

§4°- Na ausência de redes públicas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, serão admitidas soluções individuais de abas-

tecimento de água e afastamento e destinação final dos esgotos sanitá-
rios, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, em
especial as de edificações, ambientais, sanitárias e de recursos hídricos.

Seção VI - Dos tributos

Art. 18- A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR está
desobrigada de pagar encargos fiscais municipais ou retribuição por
uso de bens municipais, seja a que título for, referente à utilização dos
espaços públicos, terrestres ou não, inclusive subsolo, com o fim de
implantar unidades e redes dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, bem como as unidades controladoras desses
sistemas, quando necessárias, submetendo-se a legislação fiscal e
tributária do Município de Cornélio Procópio relativamente a seus bens e
serviços, respeitado o ordenamento jurídico nacional e estadual, em
especial o que dispõe o item “a”, do inciso VI, do art. 150 da Constituição
Federal.

Seção VII - Da extinção

Art. 19- Não ocorrendo a prorrogação do Contrato de Programa ou
advindo a extinção deste contrato, o acervo dos sistemas de abasteci-
mento de água e de esgotamento sanitário somente será revertido ao
patrimônio do Município de Cornélio Procópio depois dele assumir previ-
amente a responsabilidade pelo pagamento dos compromissos financei-
ros porventura existentes na data da transferência do acervo e indeni-
zar previamente a Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR
pelo valor contábil das parcelas dos investimentos ainda não amortiza-
dos, remunerados ou depreciados na vigência do contrato, contempla-
dos também os bens e direitos do Contrato de Concessão anterior,
consoante art. 9° desta Lei, respeitados os Estatutos da Companhia de
Saneamento do Paraná — SANEPAR.

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a indenização prévia e a
assunção dos financiamentos pelo Município de Cornélio Procópio pre-
vista no caput deste artigo a Companhia de Saneamento do Paraná —
SANEPAR continuará prestando seus serviços no Município pelo prazo
necessário para a remuneração, amortização e recuperação de seus
créditos e investimentos realizados através das tarifas, inclusive dos
investimentos necessários a continuidade do serviço público, os quais a
contratada está desde já autorizada a realizar.

Art. 20- Considerar-se-á rescindido o contrato para exploração dos
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a
partir do momento em que a empresa concessionária for desestatizada,
ou, por qualquer outro meio, deixar de integrar a Administração Pública
do Estado do Paraná.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO

Art. 21- A prestação dos serviços observará, na região territorial que
será objeto da contratação e nas condições previstas no Contrato de
Programa, o Plano Municipal de Saneamento Básico, que deverá ser
compatível com planejamento estadual desenvolvido pelo ente da Admi-
nistração Estadual competente, sendo uniforme com relação à fiscaliza-
ção, regulação e fixação de tarifa para o conjunto dos Municípios aten-
didos pela Companhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, obser-
vado o seu plano de gestão.

Parágrafo único: O Plano Municipal de Saneamento Básico de Cornélio
Procópio observará a legislação correlata e as metas e objetivos a
serem fixados no Contrato de Programa que será firmado com a Compa-
nhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR.

Art. 22- O planejamento a que faz menção o caput do art. 21, deverá
subsidiar a elaboração do Contrato de Programa que será firmado entre
o Município de Cornélio Procópio e a Companhia de Saneamento do
Paraná — SANEPAR, autorizado e previsto no respectivo Convênio de
Cooperação que será firmado entre o Município e o Estado do Paraná,
observado o plano de gestão apresentado pela SANEPAR e contempla-
dos os seguintes elementos principais:

I- objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização,
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibili-
dade com eventuais planos setoriais e a capacidade de pagamento dos
usuários;
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II- programas, projetos e ações necessárias para atingir os objeti-
vos e as metas;

III- mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da
eficiência e eficácia das ações programadas.

IV- ações para emergência e contingências; e

V- diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de
vida, utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos,
ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das defici-
ências detectadas.

Parágrafo Único. O Plano Municipal de Saneamento Básico, sem-
pre que possível, deverá considerar a bacia hidrográfica e a região
onde se insere o Município de Cornélio Procópio como unidade de
referência.

CAPÍTULO IV

DA REGULAÇÃO

Art. 23- O exercício das funções de regulação e fiscalização será
delegado para entidade reguladora estadual, nos termos da legisla-
ção estadual e do que prevê o §2° do art. 1° desta Lei, a qual deverá
atuar com base na legislação federal correlata e nos princípios da
transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade nas suas deci-
sões sempre objetivando:

I- estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos
serviços e para a satisfação dos usuários, por meio de Decreto
editado pelo Executivo Estadual ou outro dispositivo normativo esta-
dual correlato, mantendo os mesmos critérios em toda a área de
abrangência da prestação dos serviços da Companhia de Sanea-
mento do Paraná — SANEPAR no Estado;

II- garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas no
Convênio de Cooperação e no Contrato de Programa correlato; e

III- prevenir e reprimir os abusos de poder econômico

Art. 24- Por se tratar de prestação regionalizada, os direitos e obri-
gações dos usuários e da concessionária são aqueles expressos
na legislação estadual correlata e no Contrato de Programa que será
firmado entre o Município de Cornélio Procópio e a Companhia de
Saneamento do Paraná — SANEPAR.

Art. 25- A atuação da entidade reguladora se dará nos termos da Lei
Estadual 16.242/2009 e do Decreto Estadual 7.878/2010 ou outro
dispositivo que venha a substituí-los ou complementá-los, sendo
que eventual intervenção pelo Município deve ser precedida da indi-
cação da Entidade Reguladora, nos termos e limites previstos no
Contrato de Programa que será firmado.

Parágrafo Único. A intervenção a que se refere o caput deste
artigo, em nenhuma hipótese poderá autorizar o MUNICÍPIO a assu-
mir a prestação dos serviços ou a ocupar as instalações da Compa-
nhia de Saneamento do Paraná — SANEPAR, sendo que a ação do
MUNICÍPIO fica limitada à indicação de interventor que atuará em
conjunto com a SANEPAR na regularização dos fatos que determi-
naram a intervenção e dentro dos limites e prazos indicados pela
ENTIDADE REGULADORA e no Contrato de Programa que será fir-
mado.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 26- O Município de Cornélio Procópio deverá instituir por Decre-
to do Poder Executivo, Comitê Municipal de Acompanhamento da
Prestação dos Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento
Sanitário, formado por representação do Poder Executivo, dos Usu-
ários, da Companhia de Saneamento do Paraná e da Sociedade, que
atuará consultivamente junto à Entidade Reguladora do Contrato de
Programa e que exercerá o controle social dos serviços públicos de
água e esgoto.

Parágrafo Único. Enquanto não for criado este Comitê, o Poder
Executivo executará esta função.

Art. 27- O planejamento estadual que deve ser adotado como parâmetro
para a elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico adotado
pelo Município de Cornélio Procópio é o plano de gestão da Companhia
de Saneamento do Paraná — SANEPAR (cooperação técnica), até que
seja instituído o planejamento previsto no art. 21, pelo órgão estadual
competente, ao qual o Município já aderiu nos termos desta Lei.

Art. 28- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 16 de janeiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 231/12

DATA: 05/03/12

SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação Fiscal do Município de
Cornélio Procópio – REFIS-CP 2012, e dá outras providências.

AMIN HANNOUCH, Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município
de Cornélio Procópio – REFIS-CP 2012 destinado a promover a regula-
rização de créditos municipais vencidos, relativos a tributos municipais,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a
ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, excetuando os créditos
vencidos ou a vencer do exercício financeiro vigente.

Art. 2º. O parcelamento poderá ser efetuado, em parcelas mensais e
sucessivas, da seguinte forma:

I – À vista, com desconto de 80% incidentes sobre os juros e multas;

II - Em até 06 parcelas, com desconto de 60% incidentes sobre os juros
e multas;

III - Em até 12 parcelas, com desconto de 40% incidentes sobre os juros
e multas;

IV - Em até 18 parcelas, com desconto de 20% incidentes sobre os juros
e multas.

§ 1º. O valor das parcelas não poderá ser inferior a R$ 30,00 (trinta
reais).

§ 2º. Os contribuintes com débitos tributários já parcelados poderão
aderir ao REFIS-CP 2012, respeitando os valores já pagos, incluindo no
presente parcelamento o saldo remanescente, com as devidas dedu-
ções nos percentuais aqui previstos, referentes a juros e multas.

§ 3º. Os débitos tributários corrigidos monetariamente de que trata esta
Lei, considerando-se assim, a soma do principal, multas, juros e demais
acréscimos previstos na Legislação Municipal vigente, será consolida-
do na data da lavratura do termo de acordo, observando-se as seguin-
tes regras:

I - o total do débito tributário, será utilizado como base de cálculo para o
parcelamento, devendo as suas parcelas, a partir de então, serem
corrigidas pelo índice de inflação utilizado pelo Município – UFM-CP, inde-
pendentemente do número de parcelas.

§ 4º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento, sendo
que o não pagamento implicará na revogação do parcelamento.

§ 5º. A segunda parcela vencerá 30 (trinta) dias após o vencimento da
primeira e assim sucessivamente.
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Art. 3º. A adesão ao REFIS-CP 2012 implica:

I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;

II - em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administra-
tivo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos;

III  - aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas.

Art. 4º. O parcelamento será revogado automaticamente, indepen-
dente de notificação, pelo atraso no pagamento de qualquer das
parcelas em período superior a 90 (noventa) dias contados da data
do seu vencimento.

Parágrafo único. A revogação do parcelamento implicará na exi-
gência do saldo do débito tributário mediante inscrição em dívida
ativa, quando for o caso, e conseqüente cobrança judicial, ou sua
retomada, restabelecendo-se, em relação ao montante não pago, os
acréscimos legais na forma da legislação aplicável.

Art. 5º. O parcelamento de débitos poderá ser efetuado junto ao
Departamento de Receita deste Município, o qual será efetivado por
adesão com o pagamento da primeira parcela.

Parágrafo único: O parcelamento de débito ajuizado, realizado por
ato decorrente do Projeto de Responsabilidade Social do TJPR “Jus-
tiça no Bairro”, ficará isento de custas e honorários advocatícios.

Art. 6º. O prazo para adesão ao REFIS-CP 2012 inicia-se 02 (dois)
dias após a data da publicação da presente lei e encerra-se 180
(cento e oitenta) dias após o início da mesma, podendo ser prorro-
gado por mais 90 (noventa) dias caso seja de interesse da Adminis-
tração.

Art. 7º. Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de março de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Geraldo Alves

Secretário Municipal de Gestão Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Município de Cornélio Procópio tem a honra de convidar a popula-
ção em geral, a Câmara Municipal, as sociedades de bairro, demais
organizações não governamentais, clubes de serviços, entidades
religiosas e quaisquer outros segmentos representativos da popu-
lação para participarem no dia 12/03/2012, às 10:30 horas, no Cen-
tro Cultural de Cornélio Procópio, localizado à Rua Paraíba,163- Cen-
tro,  da Audiência Pública  referente ao edital e minuta do contrato
concorrência pública nº 002/2012.

Cornélio Procópio, 02 de março  de 2012.
AMIN JOSE HANNOUCHE

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 4001/12

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de março de 2012, o funcioná-
rio LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR, portador da cédula de identidade RG
nº 9.175.445-2-SSP-PR e CPF-052.641.499-50, lotado no Centro de
Referência e Assistência Social - CRAS, para exercer a função de
GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, no Município de Cornélio
Procópio-PR.

Art. 2º - Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto nº
1990/08.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4002/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função gratificada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de ORIENTADORA EDU-
CACIONAL, a Professora MICHELE DURANTE FRANCISCO DIAS com
atuação na Escola Municipal “Yolanda Gonçalves Correa”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revogando-
se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4003/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função gratificada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de DIREÇÃO EDUCACIO-
NAL, a Professora CRISTIANE DELFINO MACHADO DOS SANTOS
com atuação na Escola Municipal “Professor Aníbal Campi”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revogando-
se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4004/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função gratificada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de SUPERVISÃO EDUCA-
CIONAL, a Professora LEA ANDRESA PIROLO com atuação na Escola
Municipal “Noêmia de Oliveria Bruno”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revogando-
se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
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Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4005/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função
gratif icada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de SUPERVISÃO EDU-
CACIONAL, sem ônus, a Professora ELIZABETH DA SILVA
BRUNIERA com atuação na Escola Municipal “Professor Aníbal
Campi”..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revo-
gando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4006/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função
gratif icada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de SUPERVISÃO EDU-
CACIONAL, a Professora ROSEMEIRE CALANDRO LOPES
CAMPAGNUCCI com atuação na Escola Municipal de Educação
Especial Procopense.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revo-
gando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4007/12

SÚMULA:Nomeia a professora para o exercício de função
gratif icada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de DIREÇÃO EDUCA-
CIONAL, a Professora VERUSKA DUCCI COBIANCHI com atuação
na Escola Municipal “Noêmia de Oliveira Bruno”..

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revo-
gando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4008/12

SÚMULA: Nomeia a professora para o exercício de função gratificada.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada na função gratificada de SUPERVISÃO EDUCA-
CIONAL, a Professora CLAUDIA MARA BRUNIERA com atuação na
Escola Municipal “Professora Eunica Gatti Gomes”.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 03 de fevereiro de 2012, revogando-
se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº4009/12

SÚMULA: Institui o Comitê Municipal de Transporte Escolar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído no município de Cornélio Procópio, o Comitê
Municipal de Transporte Escolar.

Art. 2º - O Comitê terá a seguinte composição:

I – 01 representante titular e suplente da Secretaria Municipal da Educa-
ção;

II – 01 representante titular e suplente dos Diretores da Rede Estadual de
Ensino;

III – 01 representante titular e suplente dos diretores da Rede Municipal
de Ensino;

IV – 01 representante titular e suplente de Pais dos Alunos.

Art. 3º - A indicação dos representantes do Comitê deverá ser registra-
da em Ata, com a nomeação do representante e seu suplente.

Art. 4º - Os representantes do Comitê de Municipal de Transporte Esco-
lar terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
recondução por igual período.

Art. 5º - O Comitê Municipal de Transporte Escolar terá 1 (um) Presiden-
te eleito, podendo ser reeleito uma única vez.

Art. 4º - A escolha do Presidente do comitê deverá recair entre os
representantes previstos nos incisos II, III e IV do art. 2º.

Art. 5º - O Presidente poderá ser destituído, sendo imediatamente eleito
outro membro para completar o período restante do respectivo mandato.

Art. 6º - Os representantes deverão ser apresentados ao Poder Execu-
tivo, para que seja realizada a nomeação, mediante edição e publicação
de ato específico para esse fim.

Art. 7º - A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é
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considerada atividade de relevante interesse social.

Art. 8º - O Comitê não contará com estrutura administrativa própria,
cabendo ao Município garantir a infraestrutura e condições materi-
ais adequadas à execução plena das competências do Comitê.

Art. 9º - Compete ao Comitê Municipal do Transporte Escolar, as
seguintes atribuições:

I – Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário
dos alunos, contendo o numero de alunos atendidos, razões para
as faltas e problemas com o veículo de Transporte Escolar, que
deverão ser encaminhados ao Núcleo Regional da Educação de
Cornélio Procópio com parecer do Comitê;

II – Verificar a aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Muni-
cípio cópia dos documentos que julgar necessário ao esclarecimen-
to de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos recursos do
Transporte Escolar demonstradas no Plano de Aplicação.

III – Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regula-
ridade do Transporte Escolar.

Art. 10 – O Comitê não é gestor nem administrador dos recursos do
Transporte Escolar. Seu papel é acompanhar e fiscalizar a gestão
dos recursos em relação ao recebimento e correta aplicação, veri-
ficar a regularidade dos procedimentos encaminhando os proble-
mas e irregularidades identificados, para que as autoridades cons-
tituídas adotem as providências cabíveis e apliquem as penalidades,
quando necessário.

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº4010/12

SÚMULA: Nomeia os membros que compõem o Comitê Municipal de
Transporte Escolar.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Designa os servidores abaixo, para compor o Comitê Muni-
cipal de Transporte Escolar:

I- Secretaria Municipal da Educação:

Titular: Lucia Felício Teixeira Martins – RG nº 4 267 344 7

 e CPF nº 654 552 079 20.

Suplente: Maria Luiza dos Santos Freiberger – RG nº 193824 6 e
CPF nº. 331 689 119 68.

II - Diretores Rede Estadual de Ensino:

Titular: Núbia Regina Domingues Rezende – RG nº 6740 062 3 e
CPF nº. 889 427 597 34.

Suplente: Rudinalva de Souza – RG nº. 6740 062 3 e CPF nº. 889
427 597 34.

III- Diretoras da Rede Municipal de Ensino:

Titular: Santina Maria Petrus Aguiar – RG nº. 3 268 633 8 e CPF nº.
705 750 969 34.

Suplente: Glaucia Liparini Leite Togame – RG nº 6 126 903 7 e CPF
nº. 017 057 219 66.

IV - Pais dos Alunos:

Titular: Jean Claudio Cintra – RG nº. 80224745 e CPF nº. 034 424 429 66

Suplente: João Batista de Souza – RG nº . 2 177 424 3 e CPF nº. 571
935 099 34

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 4018/12

SÚMULA:Exonera, a pedido, o servidor que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de março de 2012,  o
servidor,  FRANKLYN JANDOZO, portador da cédula de identidade RG
nº 7.129.729-6-SSP-PR e CPF 028.400.279-84, do cargo de Técnico
em Informática.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1771/12

SÚMULA: Concede Licença Especial a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e exercício regular de
seu cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 23 de janeiro
de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Especial por 90 (noventa) dias, conforme
dispõe o art. 166, da Lei 216/94, a servidora CLAUDIA NEGRÃO KNOLL,
detentora do cargo de Médico, lotado no Departamento de Saúde –
Posto Central.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 29 de fevereiro de 2012.

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1772/12

SÚMULA: Concede Licença Especial a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, usando das atribuições legais e exercício regular de
seu cargo, e tendo em vista requerimento protocolado em 24 de feverei-
ro de 2012.

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder Licença Especial por 90 (noventa) dias, a partir
de 01 de março de 2012, conforme dispõe o art. 166, da Lei 216/94,
ao servidor JOÃO BATISTA MACHADO, detentor do cargo de Au-
xiliar Serviços Gerais, lotado na AMUSEP.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1773/12

SÚMULA: Revoga Licença do servidor que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio Procópio,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e exercício
regular de seu cargo,

RESOLVE:

Revogar, a partir de 01 de março de 2012, à Licença sem vencimen-
tos por 02 (dois) anos, concedida pela Portaria nº. 1.653/11, ao
servidor ALEXANDRE RIGÃO RUZA, detentor do cargo de Opera-
dor de Máquinas Rodoviárias e Veículos.

Gabinete do Prefeito, 01 março de 2012.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

Ratifico a dispensa nº 005/12

Autorizo a despesa, emissão de empenho, referente transmissão
ao vivo de evento CPF - Cornélio Procópio Fight de 17/03/12, com
cobertura dos bastidores e entrevista com organizadores e 20 in-
serções (chamadas) diárias pertinentes, para RÁDIO CORNÉLIO
LTDA- CNPJ. 76.248.715/0001-20, o valor total de R$7.800,00 (sete
mil e oitocentos reais). Em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/
93, alterada pela lei 8.883/94, com base Artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/93 e com artigo 32, inciso II da Lei Municipal nº 686/11.

Cornélio Procópio, 07 de março de 2012.
EVALDO FERRARI CHAGAS

Diretor Presidente

Processo de Dispensa nº 043/2012

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a dispensa de
licitação, em favor da empresa IMPÉRIO BR DISTRIBUIDORA LTDA
ME CNPJ. 01.114.326/0001-02, para a aquisição de 3 (três) CPU´s
para uso do departamento de compras conforme orientação do TI -
Tecnologia e Informática, no valor total de R$3.000,00 (três mil re-
ais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções, com base no artigo 24, inciso II e com artigo 32, inciso II da Lei
Municipal nº 686/11.

Cornélio Procópio, 07 de março de 2012.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEMUGESP, CONVOCA
as pessoas abaixo nominadas, aprovadas no concurso Público ob-
jeto do Edital nº. 002/2009 para comparecerem ao Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura do Município, do dia 09/03/2012 a
14/03/2012 das 13:00 às 18:00 horas, para tratarem de assuntos
de seu interesse. O não comparecimento até a data acima implicará
na automática perda da vaga.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NOME:

DANIELLA GOMES

JOÃO RODOLFO DE OLIVEIRA BUSQUIM

Cornélio Procópio, 08 de março 2012.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

PREFEITO

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Referente ao TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N°28 publi-
cado no BOM do dia 16/02/2012 Nº1869 pg.24.

ONDE SE LÊ:

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na clausula segunda do contrato original
n°28 firmado pelas partes em 17/03/2008, fica prorrogado até 16/01/
2013

VALOR:

O preço a ser pago pela prorrogação de prazo acima referido, será de
R$56.311,56 (cinquenta e seis mil, trezentos e onze reias e cinquenta e
seis centavos.

LEIA-SE:

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na clausula segunda do contrato original
n°28 firmado pelas partes em 17/03/2008, fica prorrogado até 16/03/
2012.

VALOR:

O preço a ser pago pela prorrogação de prazo acima referido, será de
R$9.385,26 (nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 013/2012  ID. 1278

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                      SHARK S/A MÁQUINAS PARA CONSTRUCÃO LTDA.

OBJETO:

Aquisição de uma retroescavadeira nova.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA/MOD.

1 Retroescavadeira equipada com motor aspirado, potência líqui-
da mínima de 84hp, força de desagregação mínima de 6.400kgf, tração
nas quatro rodas 4x4, peso operacional mínimo de 6.500kg, chassi
monobloco, sistema hidráulico com bombas duplas engrenagens, toldo
modelo Rops/Fops com párabrisas e l impadores de párabrisa,
retrovisores externos laterais, pneus dianteiros 12,5 x 18, pneus trasei-
ros 19,5 x 24, caçamba dianteira mínima de 0,88m³. 1 N e w
Holland B90B

PREÇO

O valor total é de R$ 218.000,00(Duzentos e dezoito mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O prazo de vigência será de 1 (um ano).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta contratação serão reconhecidas
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contabilmente com a dotação orçamentária:

08.05.18.542.10082.094.4.4.90.52.00.00.00.00 (373), fonte de re-
curso 0511.

DATA: 06/03/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/12 PREGÃO Nº 008/2012 –
FORMA ELETRÔNICA

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

CESAR LUIZ DOS SANTOS
Representante Legal

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 011/2012 ID. Nº 1270

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                          TRANSDREGS AMBIENTAL LTDA

OBJETO:

A locação de 2 (dois) caminhões de lixo, coletor/compactador.

PREÇO

O valor global para esta contratação será de R$ 30.000,00 (Trinta mil
reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

A vigência da presente contratação é 30(trinta) dias.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes desta aquisição serão reconhecidas
contabilmente com as dotações orçamentárias:

08.05.18.542.1008.2.094.3.3.90.39.00.00.00.00 (372), fonte de re-
curso 0511.

DATA: 17/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2012– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
0035/2012

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
Representante Legal

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

Referente ao TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N°28
publicado no BOM do dia 16/02/2012 Nº1869 pg.24.

ONDE SE LÊ:

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na clausula segunda do contrato origi-
nal n°28 firmado pelas partes em 17/03/2008, fica prorrogado até
16/01/2013

VALOR:

O preço a ser pago pela prorrogação de prazo acima referido, será
de R$56.311,56 (cinquenta e seis mil, trezentos e onze reias e
cinquenta e seis centavos.

LEIA-SE:

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na clausula segunda do contrato origi-
nal n°28 firmado pelas partes em 17/03/2008, fica prorrogado até
16/03/2012.

VALOR:

O preço a ser pago pela prorrogação de prazo acima referido, será de
R$9.385,26 (nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2012
ID. Nº 1271

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                          VIAÇÃO PROCOPENSE LTDA

OBJETO:

A contratação de serviços de transporte escolar em percurso rural e
urbano.

PREÇO

O valor global é de R$71.400,00(Setenta e um mil e quatrocentos reais),
e o valor do quilômetro de R$ 3,50(Três reais e cinquenta centavos).

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O prazo de vigência será até 31/12/12.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas
contabilmente com dotações orçamentárias:

06.05.12.361.1005.2.032.3.3.90.14.00.00.00.00 (170), fonte de recurso
0104.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2012– PREGÃO Nº 021/2012 – FORMA
PRESENCIAL

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

DORIVAL BORTOTO
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 019/2009

ID. CONTRATO Nº 676

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CLAUDIA CAZELATO PELAQUIM

OBJETO:

Contratação de professora para ministrar aulas de teatro aos jovens do
PROJOVEM.

PREÇO:

O valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), sendo este seu valor global.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na cláusula quarta do contrato original
firmado pelas partes em 25/02/2009, fica prorrogado até 24/02/2013 a
contar de 25/02/2012.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2009 – DISPENSA Nº 030/2009
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIA CAZELATO PELAQUIM

Representante Legal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 020/2009

ID. CONTRATO Nº 677

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

MICHEL DE SOUZA CAMARGO

OBJETO:

contratação de profissional para ministrar aulas de serigrafia.

PREÇO:

O valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), sendo este seu valor global.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na cláusula quarta do contrato original
firmado pelas partes em 25/02/2009, fica prorrogado até 24/02/2013
a contar de 25/02/2012.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 055/2009 – DISPENSA Nº 031/2009
 AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
MICHEL DE SOUZA CAMARGO

Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 24 ID. CONTRATO
Nº 549

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

OFICIO DO REGISTRO CIVIL E TERCEIRO TABELIONATO DE
NOTAS

OBJETO:

A contratação de serviços de cartório de registro civil, para aquisi-
ção 40 (quarenta) por mês da 2ª via de registro de nascimento e 100
certidões de casamento comunitário.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original, f irmado pelas
partes em 26/02/2008, fica prorrogado até 25/02/2013 a contar de
26/02/2012.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2008 – INEXIGIBILIDADE Nº 005/
2008

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

MARINEY DE ANDRADE PELLEGRINI
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 017/2009 ID. CONTRATO Nº 67

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

PAULO ROBERTO MOREIRA

OBJETO:

Contratação de professor para ministrar aulas de dança aos jovens
do PROJOVEM.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na cláusula quarta do contrato original
firmado pelas partes em 25/02/2009, fica prorrogado até 24/02/2013
a contar de 25/02/2012.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2009 – DISPENSA Nº 028/2009
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
PAULO ROBERTO MOREIRA

Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 018/2009

ID. CONTRATO 675/2009

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

SUZELY MARIA COBIANCHI DOS SANTOS

OBJETO:

Contratação de professora para ministrar aulas de meio ambiente aos
jovens do PROJOVEM.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto na cláusula quarta do contrato original
firmado pelas partes em 25/02/2009, fica prorrogado até 24/02/2013 a
contar de 25/02/2012.

DATA: 27/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2009 – DISPENSA Nº 029/2009
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
SUZELY MARIA COBIANCHI DOS SANTOS

Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 122/2011

ID. CONTRATO1165

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ADRIANA MÁRCIA LOPES NERY

OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas partes
em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais), sen-
do este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/
2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

ADRIANA MÁRCIA LOPES NERY
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 122/2011

ID. CONTRATO1166

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ALAN BRESSAN GODOY
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OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas par-
tes em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/
03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais),
sendo este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº
113/2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

ALAN BRESSAN GODOY
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 124/2011

ID. CONTRATO1168

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ANA CAROLINA CORAL CORRER SAMPAIO

OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas par-
tes em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/
03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.580,00 (Quatorze mil, quinhentos e oitenta reais),
sendo este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº
113/2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

ANA CAROLINA CORAL CORRER SAMPAIO
Representante Legal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 120/2011

ID. CONTRATO1164

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ANA CAROLINA GERAIX

OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas par-
tes em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/
03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais), sen-
do este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/
2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

ANA CAROLINA GERAIX
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 012/2011

ID. CONTRATO 970

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

ASSOCIAÇÃO PROCOPENSE DE SAÚDE MENTAL.

OBJETO:

Contratação de empresa para executar serviços na área de saúde, em
atendimento ao Plano de Aplicação das Ações da Saúde Mental.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas partes
em 21/02/2011, fica prorrogado até 21/05/2012 a contar de 21/02/2012.

DATA: 21/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2011– DISPENSA Nº 018/2011
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
JOSÉ IRIVELTO GÔNGORA

Representante Legal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 123/2011

ID. CONTRATO1167

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

LUCIANA PEIXOTO CANÔNICO

OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas partes
em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.640,00 (Quatorze mil, seiscentos e quarenta reais), sen-
do este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/
2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

LUCIANA PEIXOTO CANÔNICO
Representante Legal

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 125/2011
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ID. CONTRATO1169

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

 PATRÍCIA GERMANOVIX DO CARMO

OBJETO:

Contratação de profissionais da área da Saúde para atendimento no
Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família – NASF.

PRAZO:

O prazo de vigência previsto no contrato original firmado pelas par-
tes em 01/09/2011 fica prorrogado até 01/09/2012 a contar de 01/
03/2012.

PREÇO:

Será de R$ 14.580,00 (Quatorze mil, quinhentos e oitenta), sendo
este seu valor global.

DATA: 01/03/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 245/2011 – PREGÃO PRESENCIAL Nº
113/2011

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

PATRÍCIA GERMANOVIX DO CARMO
Representante Legal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS Nº 056

ID. CONTRATO 713

PARTES: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

VIAÇÃO PROCOPENSE LTDA.

OBJETO:

Contratação de serviços de transporte escolar em percursos rurais
e urbanos.

PREÇO:

Conforme previsão legal da alínea “b” inciso I do art. 65 da Lei 8.666/
93, o valor contratado que era de R$ 2,89(Dois reais e oitenta e nove
centavos) o Km rodado, foi acrescido em 11,50 %, equivalente a R$
3,22(Três reais e vinte e dois centavos) o km rodado, no valor total
de R$ 147.312,00(Cento e quarenta e sete mil, trezentos e doze
reais), haja vista que houve necessidade de equilíbrio financeiro,
conforme constam na solicitação da contratada.

Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original,
não modificadas pelo presente aditivo e, por estarem justas e pactu-
adas, as partes assinam o presente aditivo em 04 (quatro) vias de
igual forma e teor.

DATA: 10/02/2012

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2009 – PREGÃO PRESENCIAL
Nº 045/2009

AMIN JOSÉ HANNOUCHE
Prefeito

DORIVAL BORTOTO
Representante Legal

PREGÃO Nº 002/2012-  FORMA PRESENCIAL - FECOP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2012

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor preço, por
item

OBJETO: Registrar preços de serviços de arbitragem em jogos esporti-
vos

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 13h55m as
13h59m do dia 23 de março de 2012

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h00m do dia 23 de março
de 2012

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av.
Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: www.cornelioprocopio.pr.gov.br ,
a partir do dia 13 de março de 2012

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-8007

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de março de 2012.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PREGÃO Nº 043/2012- PMCP - FORMA ELETRONICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2012

MODALIDADE: Pregão – Forma Eletrônica do tipo menor preço, por lote.

OBJETO: Aquisição de diversos equipamentos para implantação de Centro
de Acesso a Tecnologias para Inclusão Digital, Contrato de Repasse nº
0334421-47/2010/MCT/CAIXA - Convênio SINCOV nº 743576.

CADASTRO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m as 14h00m do dia 21 de
março de 2012

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h01m do dia 21 de março
de 2012

INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h30m do dia 23 de março de 2012

LOCAL: www.bbmnet.com.br “Acesso identificado no link – licitações”

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: A partir do dia 09 de março de
2012, nos sites:  www.bbmnet.com.br www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-8007

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 06 de março de 2012.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PREGÃO Nº 044/2012- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 097/2012

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor preço, por item

OBJETO: Registrar preços de serviços de vulcanização de pneus

CREDENCIAMENTO: Das 13h55m as 13h59m do dia 20 de março de
2012.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h00m do dia 20 de março
de 2012.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av.
Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: www.cornelioprocopio.pr.gov.br a
partir do dia 08 de março de 2012.
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INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de março de 2012.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PREGÃO Nº 045/2012- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2012

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor preço, por
item

OBJETO: Registrar preços de filtros e óleos lubrificantes p/ veículos

CREDENCIAMENTO: Das 13h55m as 13h59m do dia 20 de março de
2012.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h00m do dia 20 de
março de 2012.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av.
Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br a partir do dia 08 de março de 2012.

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de março de 2012.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

PREGÃO Nº 046/2012- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2012

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço, por item

OBJETO: Registrar preços de pedras e derivados

CREDENCIAMENTO: Das 16h25m as 16h29m do dia 22 de
março de 2012.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 16h30m do dia
22 de março de 2012.

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licita-
ção - Av. Minas Gerais, 301, Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br a partir do dia 12 de março
de 2012.

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-
8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 07 de março de 2012.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

Processo de Dispensa nº 003/2012

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho referente a
contratação de rádio local para execução de 200 (duzentas)
inserções de 30" (trina segundos), no período de 15 a 31/03,
para divulgação de venda de produtos e serviços, à empresa
RÁDIO CORNÉLIO LTDA – CNPJ. 76.248.715/0001-20, com valor
total de R$6.000,00 (seis mil reais), com base no artigo 24,
inciso II.

Cornélio Procópio, 07 de março de 2012.
REGINALDO FRANCISCO DA SILVAAMUSEP

Coordenador Geral - Interino

MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2012

A Prefeitura do Município de Cornélio Procópio torna público
que atenderam ao Chamamento Público nº 001/12 as empre-
sas KASA CERTA IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ. 08.610.758/0001-
53 e F. MENDES LOTEADORA ME ADMINISTRADORA DE SER-
VIÇOS S/S LTDA, CNPJ. 04.616.812/0001-17, para os quais
foram expedidos documentos de Cadastro com vigência até
28/03/12.

Meury Naomi Matuda Marques
Comissão Permanente de Licitações



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 15



1 6 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 17



1 8 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 19



2 0 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 21



2 2 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 23



2 4 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 25



2 6 Boletim Oficial - nº 1874 08 de Março de 2012



08 de Março de 2012 Boletim Oficial - nº 1874 27
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº010 / ID 980

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº043/11

PREGÃO Nº 021/11

VIGÊNCIA:09/03/11

COPROPEL COMERCIAL LTDA

AMIN JOSÉ HANNOUCHE – PREFEITO

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES – PREGOEIRA

REPRESENTANTE:

CLAUDINEIA ALVIM OYAMADA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTREGISTRADA
QUANTADITADA UNID MARCA VALORUNIT
EMPRESA

1 Agenda c/ capa dura grande permamente 57
14 UN FORONI 14,50 COPROPEL COMERCIAL
LTDA

2 Agenda telefonica capa dura - tam. médio 150mm x
213mm 82 pag. 35 9 UN FORONI
17,90

3 Alfinete pequeno com cabeça redonda colorida .42
11 UN PRAYON 3,41

4 Almofada para carimbo tinta preta nº 03 8x12cm
159 40 UN RADEX 2,00

5 Almofada para carimbo vermelha 30 8 UN
ART MAXI 2,00

6 Apagador de lousa em madeira natural maciça -fel-
tro macio - c/ depósito para giz 150 38 UN
CAGEMA 2,00

7 Apagador para quadro branco 5 1 UN
JAPAN STAMP 2,50

8 Apontador simples -  metal 229 57 UN
LYKE 1,19

9 Arquivo morto com revestimento externo em kraft 140g/
m2 1600 400 UN TILIBRA 2,00

10 Arquivo morto em plástico polionda 10 3
UN ATCO 2,40

11 Bexiga pacote com 50 unidades - cores diversas
600 150 PCT TOP 4,79

12 Bibliocantos para livros (separadores) em metal
25 6 UN VEGEL 10,00

13 Bloco Lógico - 48 peças coloridas em madeira
335mmx200mmx55mm 10 3 CX
CARBRINK 42,00

14 Bobina acetinada para calculadora 57 x 60 1 via - cx.
c/ 30 unid 3 1 CX ALOFORM 17,50

15 Bobina acetinada para calculadora 60 x 60 1 via - cx.
c/ 30 unid 3 1 CX ALOFORM 18,50

16 bobina de papel colorido rosa com 60 cm de largura

com 7 kilos com aproximadamente 150m 310 78
BOB SAMP PAPEIS 51,05

17 Bobina para fax 216 mm x 25 m 146 37 UN
ZAP 3,50

18 Borracha branca 40, a base de borracha natural, não
tóxico, em conformidade com a ABTN/NBR 15236/05 - caixa c/
50 unidades 65 16 CX HARD COPY 9,50

19 Caderno brochura 48 folhas 712 178 UN
FORONI 0,79

20 Caderno de aritmética -  pedagógico - 40 fls. caixa c/ 240
unidades 5 1 CX FORONI 200,00
21 Caderno de desenho - 40 fls. caixa c/ 240 unidades
5 1 CX FORONI 200,00

22 Caderno de linguagem 48 fl caixa com 240 unidades
5 1 CX FORONI 200,00

23 Caderno espiral - 48 folhas660 165 UN
CREDEAL 1,48

24 Caderno universitário c/ 1 matéria - 100 folhas 607
152 UN SULAMERICANA 3,79

25 Calculadora de mesa com aproximadamente 15x12cm
45 11 UN ZETA 27,90

26 Caneta esferográfica 1.0 -  azul, composta por resinas
termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e solventes,
ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/ 50 unidades.
51 13 CX BIC 29,80

27 Caneta esferográfica 1.0 -  preta,  composta por resinas
termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e solventes,
ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/ 50 unidades.
63 16 CX BIC 29,80

28 Caneta esferográfica 1.0 -  vemelha,  composta por resi-
nas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes, ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/ 50
unidades. 65 16 CX BIC 29,80

29 Caneta hidrografica ponta grossa -  preta 56 14
UN COMPACTOR1,40

30 Caneta hidrográfica pontra grossa - vermelha 106
27 UN COMPACTOR1,40

31 Caneta ponta porosa estojo c/ 12 unidades, coloridas,
ponta 5,9 100 25 JG COMPACTOR13,98

32 Caneta retroprojetora - azul 70 18 UN
MAXPRINT 1,99

33 Caneta retroprojetora - preta 86 22 UN
MAXPRINT 1,99

34 Caneta retroprojetora - vermelha 60 15 UN
MAXPRINT 1,99

35 Carbono para máquina 21,0 x 29,7cm - preto - caixa 100
fls 30 8 CX BIC 10,90

36 Cartolina - 50 x 60 cm diversas cores 2750 688
FL ALOFORM 0,58

37 CD-RW 700mb 80 minutos 1460 365 UN
MAXPRINT 1,40

38 Clips galvanizado n°2 caixa c/ 500 gramas 15
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4 CX BACCH 6,00

39 Clips galvanizado n°3 caixa c/ 500 gramas 71
18 CX CLIPS NEW 6,00

40 Clips galvanizado nº 00 caixa com 500 gramas 77
19 CX CLIPS NEW 6,00

41 Clips galvanizado nº 1/0 caixa com 500 gramas 75
19 CX BACCHI 6,00

42 Clips galvanizado nº 2/0 caixa com 500 gramas
131 33 CX DIMPACTO 6,00

43 Clips galvanizado nº 3/0 caixa com 500 gramas 75
19 CX DIMPACTO 6,00

44 Clips galvanizado nº 4/0 caixa com 500 gramas 67
17 CX DIMPACTO 6,00

45 Clips galvanizado nº 5/0 caixa com 500 gramas 65
16 CX DIMPACTO 6,00

46 Clips galvanizado nº 8/0 caixa com 500 gramas 45
11 CX DIMPACTO 6,00

47 Cola branca líquida - atóxica, base de PVA, inóculo,
isento de cargas minerais e substancias nocivas a saúde,
ideal para uso em madeira, couro, papel, tecido e outros  -
frasco 40g. 263 66 FRCO PIRATININGA 1,40

48 Cola colorida com 25gr - cores diversas 100 25
FRCO MARIPEL 1,20

49 Cola em bastão grande 40g 480 120 UN
MARIPEL 4,29

50 Cola para isopor 40gr 200 50 TB
CORFIX 0,95

51 Cola plastica para materiais em PVC-25g 6
2 TB CASCOLAR 4,00

52 Cola pva 1 kg - uso escolar e artesanal 20 5
KG BRANQUINHO 11,90

53 Corretivo líquido a base de água frasco com 18 ml.
238 60 FRCO JOCAR 0,60

54 Corretor líquido em forma de caneta 150 38
UN FULGOR 1,80

55 DVD (virgem) 100 25 UN MAXPRINT
1,48

56 Elástico para dinheiro - pacote 1kg 21 5
PCT FORONI 16,90

57 Envelope amarelo OF 36 - 90g - 265 x 360 mm
1200 300 UN FORONI 0,25

58 Envelope amarelo 23 x 32 1800 450 UN
FORONI 0,20

59 Envelope branco - 160 x 110mm - 90g 2000
500 UN MAITRA 0,08

60 Envelope branco 75g - 23 x 11,5 1750 438 UN
MAITRA 0,10

61 Envelope médio 25/18 1000 250 UN
FORONI 0,10

62 Envelope  pardo - OF 36 - 90g - 265 x 360 mm 1000
250 UN FORONI 0,20

63 Envelope pardo - OF - 36 - 90g - 165x360mm 840
210 UN FORONI 0,20

64 Envelope Tipo Saco KN 23 - 162 x 229mm 4100
1025 UN HARD COPY 0,10

65 Estêncil álcool - caixa c/ 100 unidades 30 8
CX PIMACO 23,00

66 Estilete -  largo - de ferro 130 33 UN
ADECK 3,40

67 Estilete estreito - de ferro 93 23 UN
MAPED 2,90

68 Etiquetas auto-adesivas - formato carta - caixa com 10
folhas c/ 10 etiquetas cada 52 13 CX SÃO DOMIN-
GOS 7,60

69 EVA grosso - 3mm  -  cores diversas - placa 45x60
1500 375 UN EDUART 1,90

70 Extrator de grampos inox 78 20 UN
MARCARI 3,40

71 Ficha pautada 5x8 - pacote c/ 100 300 75 PCT
ADELBRAS 5,10

72 Fita adesiva celofane transparente rolo de 12 mm x 40
metros 660 165 ROLO TIGHT TAPE 1,60

73 Fita adesiva transparente - 48mm x 50mm 603
151 ROLO FIT PEL 1,60

74 Fita crepe - 19 x 50 731 183 ROLO
MASTERPRINT 1,80

75 Fita para máquina calculadora Logos 48/49 60
15 ROLO MASTERPRINT 2,80

76 Fita p/ máquina de escrever elétrica Olivetti ET 1250 SP
10 3 PÇ MASTERPRINT 6,00

77 Fita para impressora Epson FX 890 6 2
UN MASTERPRINT 4,20

78 Fita para impressora FX 1170 - 13mmx12m 10
3 UN MASTERPRINT 4,10

79 Fita zebrada - rolo c/ 200 metros - preto/amarelo 15
4 ROLO ADELBRAS 7,50

80 Formulário contínuo 80 colunas - 1 via - branco c/ 3000
folhas 7 2 CX ALOFORM 55,00

81 Giz de cera grosso - curto - caixa c/ 6 cores 320
80 CX MARIPEL 2,40

82 Giz de cera longo, não tóxico, caixa com 12 cores, 112g
1350 338 CX ACRILEX 3,20

83 Giz escolar branco antialérgico plastificado caixa com
50 unidades 670 168 CX DELTA MASTER 2,90

84 Giz escolar colorido antialérgico caixa com 50 unidades
630 158 UN DELTA MASTER 3,90

85 Gliter c/ 5 gr - cores diversas 500 125 PCT
HENEY 0,45
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86 Grampeador de papel de metal - modelo 26/6 c/ 20
cm - p/ 20 folhas 64 16 UN ADECK
19,00

87 Grampeador metal manual para até 100 folhas 1
0 UN LIKE 70,00

88 Grampeador pequeno em metal - aprox. 12cm 59
15 UN ADECK 9,00

89 Grampo cobreado 26/6 caixa com 5000 unidades
264 66 CX JOCAR 3,60

90 Grampo galvanizado 23/13 - caixa c/ 5000 unidades.
91 23 CX ACC 15,30

91 Grampo para grampeador 9/14 - caixa com 5000
unidades 4 1 CX BACCHI 18,00

92 Grampo trilho em aço com tratamento anti-ferrugem
caixa com 50 unidades 176 44 CX BRW
7,90

93 Grampo triunfo galvanizado nº 2 caixa com 50 unida-
des 30 8 CX GASFER 4,80

94 Guilhotina 36 cm 4 1 UN LASSANE
130,00

95 Guilhotina refiladora tamanho mínimo de 50 cm 1
0 UN LASSANE 150,00

96 Lâmina para estilete estreito - tubo c/ 10 unidades
16 4 TB MASTERPRINT 11,00

97 Lâmina para estilete largo - tubo c/ 10 unidades 15
4 TB MASTERPRINT 16,00

98 Lápis de cor - longo - caixa c/ 12 cores - (alta qualida-
de, 1ª linha) 100 25 CX MULTICOLOR
6,10

99 Lápis dermatográfico, cor preta, risca em porcelana,
vidro, metal, vinil, celofane; ideal para superfícies lisas.50
13 UN VISION 3,06

100 Lápis  com grafite preto,HB/n 2 apontado, corpo em
resina amarela -fabricação nacional. - Caixa c/ 144 unida-
des 70 18 CX BIC 52,00

101 Lápis-borracha- caixa c/ 6 unidades 70 18
CX LABRA 9,90

102 Livro ata - páginas numeradas - com 100 folhas
281 70 UN SÃO DOMINGOS 11,00

103 Livro ata com 200 folhas 240 60 UN
SÃO DOMINGOS 18,00

104 Livro ata com 50 folhas 130 33 UN
SÃO DOMINGOS 6,20

105 Livro ata do resultado final de aproveitamento - c/ 100
fls. 5 1 UN DISC 20,95

106 Livro ata dos resultados finais da escola - c/ 100 fo-
lhas 5 1 UN DISC 20,95

107 Livro ponto com 100 folhas - grande 24 6
UN SÃO DOMINGOS 8,90

108 Livro ponto diário do professor - c/ 100 folhas 8
2 UN DISC 20,95

109 Livro ponto pequeno - 100fls. 10 3 UN
SÃO DOMINGOS 6,00

110 Livro protocolo c/ 100 folhas 42 11 UN
SÃO DOMINGOS 5,00

111 Livro registro geral de matrícula - c/ 100 follhas 8
2 UN DISC 26,90

112 Massa para modelar caixa com 12 cores contendo: água,
carboidrato de cereais, cloreto de sódio, hidrocarbonetos
alifáticos, metilparaben e pigmentos 550 138 CX
ACRILEX 4,40

113 Palito de madeira para sorvete - 100 unidades 100
25 PCT A RELA 1,88

114 Papel A3 - pacote 500 fls - branco 20 5 PCT
JANDAIA 23,20

115 Papel almaço pautado - pacote c/ 400 folhas 40
10 PCT CREDEAL 34,50

116 Papel cartao - cores diversas 200 50 UN
REIPEL 1,00

117 Papel celofane - folhas coloridas 500 125 FL
RST 1,00

118 Papel celofane - transparente 500 125 FL
RST 0,90

119 Papel color set - cores variadas 200 50 UN
REIPEL 1,00

120 Papel crepom - varias cores 1600 400 FL
REIPEL 0,90

121 Papel de Seda folha cores variadas 500 125
UN REIPEL 0,40

122 Papel de seda - branco -  50x70cm - pacote c/ 100 folhas
200 50 PCT REIPEL 0,44

123 Papel dobradura - cores diversas 1300 325 UN
REIPEL 0,48

124 Papel jornal oficio pacote com 500 folhas80 20
PCT RST 15,70

125 Papel Kraft - bobina de 40 x 200m 60 15 BOB
SAMP PAPEIS 36,00

126 Papel Kraft - bobina de 60cm x 200m 50 13
BOB SAMP PAPEIS 41,00

127 Papel kraft de 60 cm x 100 m com 14 kg. 20 5
BOB SAMP PAPEIS 22,00

128 Papel laminado cores diversas 1200 300 FL
REIPEL 0,97

129 Papel na cor verde liso com 60 cm de largura com 7 kilos
com aproximadamente 150 m 1000 250 BOB RIBEI-
RÃO 25,00

130 Papel para presente - 60 cm de largura - 8 kg - cores
diversas 2 1 BOB VMP 61,00

131 Papel para presente - estampas diversas 600
150 FL VMP 0,60

132 Papel parana 120gr 100 25 FL REALCE
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1,90

133 Papel plotter 914 x 45 - 90 g 144 36
BOB PANAMERICA50,00

134 Papel sulfite A4 - amarelo com 100 folhas 70
18 PCT REPORT 3,90

135 Papel sulfite A4 - azul claro 100 folhas 70 18
PCT NICK 3,90

136 Papel sulfite A4 - rosa 100 folhas 70 18
PCT NICK 3,98

137 Papel sulfite A4 - verde com 100 folhas 60 15
PCT ALMAX3,90

138 Papel sulfite A4 - cor salmão - pct com 100 fl 10
3 PCT REPORT 4,00

139 Papel sulfite A4 reciclado - 210x297 - 75 g/m² - pacote
com 500 folhas 2 1 PCT REPORT
13,00

140 Papel sulfite A4 rosa claro - 210 x 297 - 75 g/m² -
pacote c/ 500 folhas 60 15 PCT JANDAIA
14,70

141 Papel sulfite amarelo claro A4 - 210 X 297 MM 70gr -
c/ 500 fls 62 16 PCT JANDAIA 14,70

142 Papel sulfite A4 - 210x297 - 70g - pct. 500 fls. - azul
claro 70 18 PCT REPORT 14,70

143 Papel sulfite OF2 - 216 x 330 - 75 g/m² - pacote c/ 500
fls 80 20 PCT JANDAIA 14,70

144 Papel sulfite OF9 - 215 x 315 - 75 g/m² - pacote c/ 500
folhas 36 9 PCT JANDAIA 14,70

145 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - azul-claro -
caixa c/ 50 40 10 CX OFF PAPER 8,00

146 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - branco - caixa c/
50 15 4 CX OFF PAPER 8,00

147 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - creme - caixa c/
50 10 3 CX OFF PAPER 8,00

148 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - salmão - caixa
c/ 50 10 3 CX OFF PAPER 8,00

149 Pasta AZ lombo largo c/ rótulo registrador - ofício
240 60 UN MARCARI 3,00

150 Pasta AZ lombo estreito - c/rótulo registrador - tama-
nho ofício 30 8 UN MARCARI 3,00

151 Pasta catalogo - com 50 plastico lombo aberto 6
2 UN ACP 5,00

152 Pasta com elastico cores variadas 664
166 UN DELLO 0,98

153 Pasta com grampo trilho 1155 289 UN
DELLO 0,90

154 Pasta polionda c/ separação (arquivo) - grande 2
1 UN ACP 19,90

155 Pasta polionda c/ separação (arquivo) - pequena
1 0 UN ACP 11,68

156 PASTA POLIONDA LOMBO 2 CM 600 150 UN
ATCO 1,35

157 Pasta polionda lombo 4 cm580 145 UN ATCO
1,40

158 Pasta polionda lombo 5,5 cm 380 95 UN
ATCO 1,70

159 Pasta sanfonada - tamanho A4 - com 12 divisórias
10 3 UN ACP 10,20

160 Pasta sanfonada - tamanho A4 - com 31 divisórias
10 3 UN ACP 13,00

161 Pasta suspensa marmorizada c/ visor 1100 275
UN POLYCART 1,40

162 Percevejo - caixa c/ 100 unidades 20 5 CX
KONESS 2,80

163 Perfurador de metal - para 20 folhas de papel 41
10 UN LYKE 19,00

164 Pincel atômico - jogo c/ 6 cores 50 13 JG
COMPACTOR12,00

165 Pincel atômico - ponta grossa - azul 80 20
UN LYKE 2,00

166 Pincel atômico - ponta grossa - preto 129 32
UN LYKE 2,00

167 Pincel atômico - ponta grossa- verde 80 20
UN LYKE 2,00

168 Pincel atômico - ponta grossa - vermelho 82 21
UN LYKE 2,00

169 Pincel marca texto - cores diversas. 588 147
UN MASTERPRINT 0,95

170 Pincel p/ quadro branco - cor preta85 21 UN
LIKE 3,80

171 Pincel p/ quadro branco - cor vermelha 80 20
UN LIKE 3,80

172 Pincel para quadro branco azul 82 21 UN
LIKE 3,80

173 Pintura a dedo lavável - caixa com 6 unidades de 25ml
104 26 UN FABER CASTELL 3,80

174 Pistola de cola quente p/ 0,5 2 1 UN
WESTERN 7,20

175 Pistola de cola quente p/ 1cm - profissional - Potência
mínima 80 watts, bivolt. 2 1 UN RENDICOLA
35,00

176 Placa de isopor - 2cm 30 8 UN
PLACTERM 3,00

177 Plástico adesivo transparente - 1,45m x 25m - rolo c/
25m 4 1 ROLO MERCUR 15,90

178 Prancheta em acrilico - tamanho 23,5x34,5cm 33
8 UN WALLEY 3,50

179 Prancheta em duratex - tamanho 23,5x34,5cm 50
13 UN SOUZA 1,50

180 Prendedor de papel 32mm 10 3 UN
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DESART 0,60

181 Quadro branco    1,00X1,50M 8 2 UN
STALO89,00

182 Quadro branco - 2,00m x 1,00m 8 2 UN
STALO148,90

183 Quebra-cabeça em EVA - atóxico, anatômico e lavável
- (O avião, Elefante, Piu-Piu, Navio, Baleia, Cachorrinho, Tar-
taruga e Ursinho ) 30 8 UN EVART7,90

184 Recados auto adesivos removiveis 76mmx102mm
40 10 UN LYKE 1,87

185 Refil cola quente - 0,5 m 510 128 UN
RENDICOLA 0,25

186 Refil Cola Quente  1 cm 210 53 UN
RENDICOLA 0,60

187 Régua 30cm - plástico resistente - transparente
550 138 UN NOVA CRIL 0,65

188 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 48MM X 50M 2
1 UN WALLEU 22,80

189 Tesoura de inox 21cm 114 29 PÇ
JOCAR 21,00

190 Tesoura dentada p/ pícotar - em metal - 8,5' 45
11 UN CIS 59,50

191 Tesoura escolar de aço inox com ponta arredonda-
da, 4 1/2"  (12 cm) cabo preto, encartelada. 205 51
UN MUNDIAL 2,70

192 Tesoura p/ costura - grande - profissional15 4
UN MUNDIAL 22,50

193 Tinta guache estojo com 6 unidades 100 25
ESTJ MARIPEL 1,70

194 Tinta p/ carimbo cor azul 40ml 40 10 UN
ART MAXI 1,70

195 Tinta p/ carimbo cor preto 40ml 48 12 UN
ART MAXI 1,70

196 Tinta p/ carimbo cor vermelha 40ml 10 3
UN ART MAXI 1,70

197 Transparencia para impressora jato de tinta e laser
caixa c/ 10 22 6 CX SISTEN 9,30

198 Trena 30 metros - profissional 2 1 UN
VONDER 19,00

199 Trena 50 metros - profissional 1 0 UN
VONDER 35,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº013 / ID 984 e 985

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº049/11

PREGÃO Nº 022/11

VIGÊNCIA:17/03/11

NELTON ALIMENTOS LTDA

COPROPEL COMERCIAL LTDA

AMIN JOSÉ HANNOUCHE – PREFEITO

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES – PREGOEIRA

REPRESENTANTE:

EDSON BATISTA FERREIRA

CLAUDINEIA ALVIM OYAMADA

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTREGISTRADA
QUANTADITADA UNID MARCA VALORUNIT

1 Agenda c/ capa dura grande permamente 57
14 UN FORONI 14,50

2 Agenda telefonica capa dura - tam. médio 150mm x
213mm 82 pag. 35 9 UN FORONI 17,90

3 Alfinete pequeno com cabeça redonda colorida .42
11 UN PRAYON 3,41

4 Almofada para carimbo tinta preta nº 03 8x12cm 159
40 UN RADEX 2,00

5 Almofada para carimbo vermelha 30 8 UN
ART MAXI 2,00

6 Apagador de lousa em madeira natural maciça -feltro
macio - c/ depósito para giz150 38 UN CAGEMA
2,00

7 Apagador para quadro branco 5 1 UN
JAPAN STAMP 2,50

8 Apontador simples -  metal 229 57 UN LYKE
1,19

9 Arquivo morto com revestimento externo em kraft 140g/
m2 1600 400 UN TILIBRA 2,00

10 Arquivo morto em plástico polionda 10 3
UN ATCO 2,40

11 Bexiga pacote com 50 unidades - cores diversas
600 150 PCT TOP 4,79

12 Bibliocantos para livros (separadores) em metal
25 6 UN VEGEL 10,00

13 Bloco Lógico - 48 peças coloridas em madeira
335mmx200mmx55mm 10 3 CX CARBRINK
42,00

14 Bobina acetinada para calculadora 57 x 60 1 via - cx. c/ 30
unid 3 1 CX ALOFORM 17,50

15 Bobina acetinada para calculadora 60 x 60 1 via - cx. c/ 30
unid 3 1 CX ALOFORM 18,50

16 bobina de papel colorido rosa com 60 cm de largura
com 7 kilos com aproximadamente 150m 310 78
BOB SAMP PAPEIS 51,05

17 Bobina para fax 216 mm x 25 m 146 37 UN
ZAP 3,50

18 Borracha branca 40, a base de borracha natural, não
tóxico, em conformidade com a ABTN/NBR 15236/05 - caixa c/
50 unidades 65 16 CX HARD COPY 9,50

19 Caderno brochura 48 folhas 712 178 UN
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FORONI 0,79

20 Caderno de aritmética -  pedagógico - 40 fls. caixa c/
240 unidades 5 1 CX FORONI
200,00

21 Caderno de desenho - 40 fls. caixa c/ 240 unidades
5 1 CX FORONI 200,00

22 Caderno de linguagem 48 fl caixa com 240 unidades
5 1 CX FORONI 200,00

23 Caderno espiral - 48 folhas660 165 UN
CREDEAL 1,48

24 Caderno universitário c/ 1 matéria - 100 folhas
607 152 UN SULAMERICANA 3,79

25 Calculadora de mesa com aproximadamente
15x12cm 45 11 UN ZETA 27,90

26 Caneta esferográfica 1.0 -  azul, composta por resi-
nas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes, ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/ 50
unidades. 51 13 CX BIC 29,80

27 Caneta esferográfica 1.0 -  preta,  composta por resi-
nas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos e
solventes, ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/ 50
unidades. 63 16 CX BIC 29,80

28 Caneta esferográfica 1.0 -  vemelha,  composta por
resinas termoplásticas, tinta à base de corantes orgânicos
e solventes, ponta de latão e esfera de tungstênio. caixa c/
50 unidades. 65 16 CX BIC 29,80

29 Caneta hidrografica ponta grossa -  preta 56 14
UN COMPACTOR1,40

30 Caneta hidrográfica pontra grossa - vermelha
106 27 UN COMPACTOR1,40

31 Caneta ponta porosa estojo c/ 12 unidades, colori-
das, ponta 5,9 100 25 JG COMPACTOR
13,98

32 Caneta retroprojetora - azul70 18 UN
MAXPRINT 1,99

33 Caneta retroprojetora - preta 86 22 UN
MAXPRINT 1,99

34 Caneta retroprojetora - vermelha 60 15 UN
MAXPRINT 1,99

35 Carbono para máquina 21,0 x 29,7cm - preto - caixa
100 fls30 8 CX BIC 10,90

36 Cartolina - 50 x 60 cm diversas cores 2750
688 FL ALOFORM 0,58

37 CD-RW 700mb 80 minutos 1460 365 UN
MAXPRINT 1,40

38 Clips galvanizado n°2 caixa c/ 500 gramas 15
4 CX BACCH 6,00

39 Clips galvanizado n°3 caixa c/ 500 gramas 71
18 CX CLIPS NEW 6,00

40 Clips galvanizado nº 00 caixa com 500 gramas 77
19 CX CLIPS NEW 6,00

41 Clips galvanizado nº 1/0 caixa com 500 gramas 75
19 CX BACCHI 6,00

42 Clips galvanizado nº 2/0 caixa com 500 gramas 131
33 CX DIMPACTO 6,00

43 Clips galvanizado nº 3/0 caixa com 500 gramas 75
19 CX DIMPACTO 6,00

44 Clips galvanizado nº 4/0 caixa com 500 gramas 67
17 CX DIMPACTO 6,00

45 Clips galvanizado nº 5/0 caixa com 500 gramas 65
16 CX DIMPACTO 6,00

46 Clips galvanizado nº 8/0 caixa com 500 gramas 45
11 CX DIMPACTO 6,00

47 Cola branca líquida - atóxica, base de PVA, inóculo, isen-
to de cargas minerais e substancias nocivas a saúde, ideal
para uso em madeira, couro, papel, tecido e outros  - frasco
40g. 263 66 FRCO PIRATININGA 1,40

48 Cola colorida com 25gr - cores diversas 100 25
FRCO MARIPEL 1,20

49 Cola em bastão grande 40g 480 120 UN
MARIPEL 4,29

50 Cola para isopor 40gr 200 50 TB
CORFIX 0,95

51 Cola plastica para materiais em PVC-25g 6
2 TB CASCOLAR 4,00

52 Cola pva 1 kg - uso escolar e artesanal 20 5
KG BRANQUINHO 11,90

53 Corretivo líquido a base de água frasco com 18 ml.
238 60 FRCO JOCAR 0,60

54 Corretor líquido em forma de caneta 150 38
UN FULGOR 1,80

55 DVD (virgem) 100 25 UN MAXPRINT 1,48

56 Elástico para dinheiro - pacote 1kg 21 5
PCT FORONI 16,90

57 Envelope amarelo OF 36 - 90g - 265 x 360 mm 1200
300 UN FORONI 0,25

58 Envelope amarelo 23 x 32 1800 450 UN
FORONI 0,20

59 Envelope branco - 160 x 110mm - 90g 2000 500
UN MAITRA 0,08

60 Envelope branco 75g - 23 x 11,5 1750 438 UN
MAITRA 0,10

61 Envelope médio 25/18 1000 250 UN
FORONI 0,10

62 Envelope  pardo - OF 36 - 90g - 265 x 360 mm 1000
250 UN FORONI 0,20

63 Envelope pardo - OF - 36 - 90g - 165x360mm 840
210 UN FORONI 0,20

64 Envelope Tipo Saco KN 23 - 162 x 229mm 4100
1025 UN HARD COPY 0,10

65 Estêncil álcool - caixa c/ 100 unidades 30 8
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CX PIMACO 23,00

66 Estilete -  largo - de ferro 130 33 UN
ADECK 3,40

67 Estilete estreito - de ferro 93 23 UN
MAPED 2,90

68 Etiquetas auto-adesivas - formato carta - caixa com
10 folhas c/ 10 etiquetas cada 52 13 CX
SÃO DOMINGOS 7,60

69 EVA grosso - 3mm  -  cores diversas - placa 45x60
1500 375 UN EDUART 1,90

70 Extrator de grampos inox 78 20 UN
MARCARI 3,40

71 Ficha pautada 5x8 - pacote c/ 100 300 75
PCT ADELBRAS 5,10

72 Fita adesiva celofane transparente rolo de 12 mm x
40 metros 660 165 ROLO TIGHT TAPE 1,60

73 Fita adesiva transparente - 48mm x 50mm
603 151 ROLO FIT PEL 1,60

74 Fita crepe - 19 x 50 731 183 ROLO
MASTERPRINT 1,80

75 Fita para máquina calculadora Logos 48/49 60
15 ROLO MASTERPRINT 2,80

76 Fita p/ máquina de escrever elétrica Olivetti ET 1250
SP 10 3 PÇ MASTERPRINT 6,00

77 Fita para impressora Epson FX 890 6 2
UN MASTERPRINT 4,20

78 Fita para impressora FX 1170 - 13mmx12m 10
3 UN MASTERPRINT 4,10

79 Fita zebrada - rolo c/ 200 metros - preto/amarelo 15
4 ROLO ADELBRAS 7,50

80 Formulário contínuo 80 colunas - 1 via - branco c/
3000 folhas 7 2 CX ALOFORM 55,00

81 Giz de cera grosso - curto - caixa c/ 6 cores
320 80 CX MARIPEL 2,40

82 Giz de cera longo, não tóxico, caixa com 12 cores,
112g 1350 338 CX ACRILEX 3,20

83 Giz escolar branco antialérgico plastificado caixa com
50 unidades 670 168 CX DELTA MASTER
2,90

84 Giz escolar colorido antialérgico caixa com 50 unida-
des 630 158 UN DELTA MASTER 3,90

85 Gliter c/ 5 gr - cores diversas 500 125
PCT HENEY 0,45

86 Grampeador de papel de metal - modelo 26/6 c/ 20
cm - p/ 20 folhas 64 16 UN ADECK
19,00

87 Grampeador metal manual para até 100 folhas 1
0 UN LIKE 70,00

88 Grampeador pequeno em metal - aprox. 12cm 59
15 UN ADECK 9,00

89 Grampo cobreado 26/6 caixa com 5000 unidades
264 66 CX JOCAR 3,60

90 Grampo galvanizado 23/13 - caixa c/ 5000 unidades.
91 23 CX ACC 15,30

91 Grampo para grampeador 9/14 - caixa com 5000 unida-
des 4 1 CX BACCHI 18,00

92 Grampo trilho em aço com tratamento anti-ferrugem cai-
xa com 50 unidades 176 44 CX BRW 7,90

93 Grampo triunfo galvanizado nº 2 caixa com 50 unidades
30 8 CX GASFER 4,80

94 Guilhotina 36 cm 4 1 UN LASSANE
130,00

95 Guilhotina refiladora tamanho mínimo de 50 cm 1
0 UN LASSANE 150,00

96 Lâmina para estilete estreito - tubo c/ 10 unidades
16 4 TB MASTERPRINT 11,00

97 Lâmina para estilete largo - tubo c/ 10 unidades 15
4 TB MASTERPRINT 16,00

98 Lápis de cor - longo - caixa c/ 12 cores - (alta qualidade,
1ª linha) 100 25 CX MULTICOLOR 6,10

99 Lápis dermatográfico, cor preta, risca em porcelana, vi-
dro, metal, vinil, celofane; ideal para superfícies lisas. 50
13 UN VISION 3,06

100 Lápis  com grafite preto,HB/n 2 apontado, corpo em  re-
sina amarela -fabricação nacional. - Caixa c/ 144 unidades
70 18 CX BIC 52,00

101 Lápis-borracha- caixa c/ 6 unidades 70 18
CX LABRA 9,90

102 Livro ata - páginas numeradas - com 100 folhas281
70 UN SÃO DOMINGOS 11,00

103 Livro ata com 200 folhas 240 60 UN S Ã O
DOMINGOS 18,00

104 Livro ata com 50 folhas 130 33 UN S Ã O
DOMINGOS 6,20

105 Livro ata do resultado final de aproveitamento - c/ 100 fls.
5 1 UN DISC 20,95

106 Livro ata dos resultados finais da escola - c/ 100 folhas
5 1 UN DISC 20,95

107 Livro ponto com 100 folhas - grande 24 6
UN SÃO DOMINGOS 8,90

108 Livro ponto diário do professor - c/ 100 folhas 8
2 UN DISC 20,95

109 Livro ponto pequeno - 100fls. 10 3 UN
SÃO DOMINGOS 6,00

110 Livro protocolo c/ 100 folhas 42 11 UN
SÃO DOMINGOS 5,00

111 Livro registro geral de matrícula - c/ 100 follhas 8
2 UN DISC 26,90

112 Massa para modelar caixa com 12 cores contendo: água,
carboidrato de cereais, cloreto de sódio, hidrocarbonetos
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alifáticos, metilparaben e pigmentos 550 138 CX
ACRILEX 4,40

113 Palito de madeira para sorvete - 100 unidades
100 25 PCT A RELA 1,88

114 Papel A3 - pacote 500 fls - branco 20 5
PCT JANDAIA 23,20

115 Papel almaço pautado - pacote c/ 400 folhas 40
10 PCT CREDEAL 34,50

116 Papel cartao - cores diversas 200 50 UN
REIPEL 1,00

117 Papel celofane - folhas coloridas 500 125 FL
RST 1,00

118 Papel celofane - transparente 500 125 FL
RST 0,90

119 Papel color set - cores variadas 200 50 UN
REIPEL 1,00

120 Papel crepom - varias cores 1600 400 FL
REIPEL 0,90

121 Papel de Seda folha cores variadas 500
125 UN REIPEL 0,40

122 Papel de seda - branco -  50x70cm - pacote c/ 100
folhas 200 50 PCT REIPEL 0,44

123 Papel dobradura - cores diversas 1300 325 UN
REIPEL 0,48

124 Papel jornal oficio pacote com 500 folhas80 20
PCT RST 15,70

125 Papel Kraft - bobina de 40 x 200m 60 15
BOB SAMP PAPEIS 36,00

126 Papel Kraft - bobina de 60cm x 200m 50 13
BOB SAMP PAPEIS 41,00

127 Papel kraft de 60 cm x 100 m com 14 kg. 20 5
BOB SAMP PAPEIS 22,00

128 Papel laminado cores diversas 1200 300 FL
REIPEL 0,97

129 Papel na cor verde liso com 60 cm de largura com 7
kilos com aproximadamente 150 m 1000 250
BOB RIBEIRÃO 25,00

130 Papel para presente - 60 cm de largura - 8 kg - cores
diversas 2 1 BOB VMP 61,00

131 Papel para presente - estampas diversas
600 150 FL VMP 0,60

132 Papel parana 120gr 100 25 FL REALCE
1,90

133 Papel plotter 914 x 45 - 90 g 144 36
BOB PANAMERICA50,00

134 Papel sulfite A4 - amarelo com 100 folhas 70
18 PCT REPORT 3,90

135 Papel sulfite A4 - azul claro 100 folhas 70 18
PCT NICK 3,90

136 Papel sulfite A4 - rosa 100 folhas 70 18 PCT
NICK 3,98

137 Papel sulfite A4 - verde com 100 folhas 60 15
PCT ALMAX3,90

138 Papel sulfite A4 - cor salmão - pct com 100 fl 10
3 PCT REPORT 4,00

139 Papel sulfite A4 reciclado - 210x297 - 75 g/m² - pacote
com 500 folhas 2 1 PCT REPORT 13,00

140 Papel sulfite A4 rosa claro - 210 x 297 - 75 g/m² - pacote
c/ 500 folhas 60 15 PCT JANDAIA 14,70

141 Papel sulfite amarelo claro A4 - 210 X 297 MM 70gr - c/
500 fls62 16 PCT JANDAIA 14,70

142 Papel sulfite A4 - 210x297 - 70g - pct. 500 fls. - azul claro
70 18 PCT REPORT 14,70

143 Papel sulfite OF2 - 216 x 330 - 75 g/m² - pacote c/ 500 fls
80 20 PCT JANDAIA 14,70

144 Papel sulfite OF9 - 215 x 315 - 75 g/m² - pacote c/ 500
folhas 36 9 PCT JANDAIA 14,70

145 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - azul-claro - caixa c/
50 40 10 CX OFF PAPER 8,00

146 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - branco - caixa c/ 50
15 4 CX OFF PAPER 8,00

147 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - creme - caixa c/ 50
10 3 CX OFF PAPER 8,00

148 Papel vergê A4 210 x 297 x 180 g/m² - salmão - caixa c/ 50
10 3 CX OFF PAPER 8,00

149 Pasta AZ lombo largo c/ rótulo registrador - ofício
240 60 UN MARCARI 3,00

150 Pasta AZ lombo estreito - c/rótulo registrador - tamanho
ofício 30 8 UN MARCARI 3,00

151 Pasta catalogo - com 50 plastico lombo aberto 6
2 UN ACP 5,00

152 Pasta com elastico cores variadas 664 166
UN DELLO 0,98

153 Pasta com grampo trilho 1155 289 UN
DELLO 0,90

154 Pasta polionda c/ separação (arquivo) - grande 2
1 UN ACP 19,90

155 Pasta polionda c/ separação (arquivo) - pequena
1 0 UN ACP 11,68

156 PASTA POLIONDA LOMBO 2 CM 600 150 UN
ATCO 1,35

157 Pasta polionda lombo 4 cm580 145 UN ATCO
1,40

158 Pasta polionda lombo 5,5 cm 380 95 UN
ATCO 1,70

159 Pasta sanfonada - tamanho A4 - com 12 divisórias
10 3 UN ACP 10,20

160 Pasta sanfonada - tamanho A4 - com 31 divisórias
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10 3 UN ACP 13,00

161 Pasta suspensa marmorizada c/ visor 1100
275 UN POLYCART 1,40

162 Percevejo - caixa c/ 100 unidades 20 5 CX
KONESS 2,80

163 Perfurador de metal - para 20 folhas de papel 41
10 UN LYKE 19,00

164 Pincel atômico - jogo c/ 6 cores 50 13 JG
COMPACTOR12,00

165 Pincel atômico - ponta grossa - azul 80 20
UN LYKE 2,00

166 Pincel atômico - ponta grossa - preto 129 32
UN LYKE 2,00

167 Pincel atômico - ponta grossa- verde 80 20
UN LYKE 2,00

168 Pincel atômico - ponta grossa - vermelho 82 21
UN LYKE 2,00

169 Pincel marca texto - cores diversas. 588
147 UN MASTERPRINT 0,95

170 Pincel p/ quadro branco - cor preta85 21 UN
LIKE 3,80

171 Pincel p/ quadro branco - cor vermelha 80 20
UN LIKE 3,80

172 Pincel para quadro branco azul 82 21 UN
LIKE 3,80

173 Pintura a dedo lavável - caixa com 6 unidades de
25ml 104 26 UN FABER CASTELL 3,80

174 Pistola de cola quente p/ 0,5 2 1 UN
WESTERN 7,20

175 Pistola de cola quente p/ 1cm - profissional - Potên-
cia mínima 80 watts, bivolt. 2 1 UN
RENDICOLA 35,00

176 Placa de isopor - 2cm 30 8 UN
PLACTERM 3,00

177 Plástico adesivo transparente - 1,45m x 25m - rolo c/
25m 4 1 ROLO MERCUR 15,90

178 Prancheta em acrilico - tamanho 23,5x34,5cm 33
8 UN WALLEY 3,50

179 Prancheta em duratex - tamanho 23,5x34,5cm 50
13 UN SOUZA 1,50

180 Prendedor de papel 32mm 10 3 UN
DESART 0,60

181 Quadro branco    1,00X1,50M 8 2 UN
STALO89,00

182 Quadro branco - 2,00m x 1,00m 8 2 UN
STALO148,90

183 Quebra-cabeça em EVA - atóxico, anatômico e lavável
- (O avião, Elefante, Piu-Piu, Navio, Baleia, Cachorrinho, Tar-
taruga e Ursinho ) 30 8 UN EVART7,90

184 Recados auto adesivos removiveis 76mmx102mm

40 10 UN LYKE 1,87

185 Refil cola quente - 0,5 m 510 128 UN
RENDICOLA 0,25

186 Refil Cola Quente  1 cm 210 53 UN
RENDICOLA 0,60

187 Régua 30cm - plástico resistente - transparente 550
138 UN NOVA CRIL 0,65

188 SUPORTE PARA FITA ADESIVA 48MM X 50M 2
1 UN WALLEU 22,80

189 Tesoura de inox 21cm 114 29 PÇ
JOCAR 21,00

190 Tesoura dentada p/ pícotar - em metal - 8,5' 45
11 UN CIS 59,50

191 Tesoura escolar de aço inox com ponta arredondada, 4
1/2"  (12 cm) cabo preto, encartelada. 205 51 UN
MUNDIAL 2,70

192 Tesoura p/ costura - grande - profissional15 4
UN MUNDIAL 22,50

193 Tinta guache estojo com 6 unidades 100 25
ESTJ MARIPEL 1,70

194 Tinta p/ carimbo cor azul 40ml 40 10 UN
ART MAXI 1,70

195 Tinta p/ carimbo cor preto 40ml 48 12 UN
ART MAXI 1,70

196 Tinta p/ carimbo cor vermelha 40ml 10 3
UN ART MAXI 1,70

197 Transparencia para impressora jato de tinta e laser cai-
xa c/ 10 22 6 CX SISTEN 9,30

198 Trena 30 metros - profissional 2 1 UN
VONDER 19,00

199 Trena 50 metros - profissional 1 0 UN
VONDER 35,00
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